
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LE 1 N~ 142. de ?4 de dezembro de 1.960.
Altera a redação do parágrafo único do art. lQ da
L.iNQ 95, de 21 de março de 1.959.

ANXt>NIOGALDINODEOLlVElBA,PrefeitoM.unicipal de lcê m.,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
-por lei,

Faz saber que a Câmara:Municipaldecretou e êle prom.ulga
a seguinte 'lei:

AIiigo lfl - Passa a ter a seguinte redação o parigrato ú-
nico do Artigo lfl da Lei nS}95, de 21 de março de 1.959.-

It Parágrafo t1nico - Para efeito de tributação da :rua citada
--,neste art1go, fica avaliado emCr•.$6.500,oo (se1s m11e quJ:.

.nhentos cruze1ros) o hectare de terra 40 M.uniclpio.1I

Artigo 2S}- Esta lei entrará emvigor' ~iapartir do d~a lfi
de Janeiro de 1.961.

Artigo ,. - Revogam-seas disposiçies emco:atrário.

Prefeitu~a Municipal de lcém, 24 de dezembrode 1.960.
)

~ ..•.••.. ~llveira
o Munic1pal '

Registrada, e publicada na Secretaria g,aPrefeitura Municipal e atixa-
da no local de costume, emdata supra.-

(Projeto de Lei i(25160)


